
Excelentíssimo Senhor  
Digníssimo Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 

MENSAGEM N.º  29 /2025 

Manaus,  07  de  março  de 2025. 

Senhor Presidente 

Senhoras Deputadas e Senhores Deputados 

Nos termos da Constituição do Estado, faço encaminhar ao criterioso 

exame de Vossas Excelências e à superior deliberação desse Poder Legislativo o Projeto de 

Lei que “ALTERA, na forma que especifica, a Lei n.º 2.749, de 16 de setembro de 2002, que 

dispõe sobre os critérios para o crédito das parcelas do produto da arrecadação dos 

impostos do Estado pertencentes aos Municípios, e dá outras providências”. 

A Proposição ora encaminhada à deliberação de Vossas Excelências 

integra o Programa de Ajuste e Sustentabilidade Fiscal e Ambiental do Amazonas apoiado 

pelo Banco Mundial. Ao estabelecer critérios ambientais e climáticos nas parcelas do 

produto da arrecadação do ICMS pertencentes aos municípios, o Estado incentivará 

municípios a adotarem ações e projetos que ampliam a capacidade de governança 

ambiental e climática.  

Essa proposta de Lei, que propõe a adoção de critérios ambientais e 

climáticos na repartição tributária do ICMS aos municípios, é uma importante medida de 

política de preservação ambiental e adaptação e mitigação de riscos climáticos. 

Proporcionará recursos que serão destinados ao fortalecimento dos processos e estruturas 

de governança e gestão ambiental e climática nos municípios, com impacto na preservação 

das coberturas florestais naturais e da biodiversidade, na redução do desmatamento e 

queimadas e enfrentamento às estiagens extremas e inundações. 

Com estas considerações e justificativas, e consciente do espírito 

público e da sensibilidade de Vossas Excelências para com a presente matéria, solicito-lhes 
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a especial atenção ao exame e aprovação do anexo Projeto de Lei, em regime de 

urgência, nos termos do art. 35 da Constituição Estadual.  

Aproveito a oportunidade para renovar, a Vossas Excelências, as 

expressões do meu elevado apreço e respeito. 

WILSON MIRANDA LIMA 
Governador do Estado 
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PROJETO DE LEI N.º  251/2025 

ALTERA, na forma que especifica, a Lei n.º 
2.749, de 16 de setembro de 2002, que dispõe 
sobre os critérios para o crédito das parcelas do 
produto da arrecadação dos impostos do Estado 
pertencentes aos Municípios, e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAZONAS 

DECRETA: 

Art. 1.º Ficam alteradas as alíneas do inciso II do artigo 1.º da Lei n.º 2.749, de 16 de 

setembro de 2002, que passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1.º ......................................................................................... 

II – ¼ (um quarto), calculado da seguinte maneira: 

a) 9% (nove por cento), distribuídos equitativamente entre os Municípios;

b) 5% (cinco por cento), distribuídos por critérios ambientais e climáticos (ICMS

Ecológico), na forma estabelecida em decreto do Poder Executivo; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) mediante a aplicação do índice resultante da

relação percentual entre a população do respectivo Município e a população do 

Estado;  

d) 0,3% (três décimos por cento) mediante a aplicação do índice resultante da

relação percentual entre a área do Município e a total do Estado; 

e) 10% (dez por cento), calculados com base em indicadores de resultados de

aprendizagem e de aumento da equidade, considerado o nível socioeconômico dos 

educandos, informados pela Secretaria de Educação e Desporto do Estado do 

Amazonas e regulamentados pelo Poder Executivo.”.  

Art. 2.º Com o fim de minimizar os impactos econômicos advindos da distribuição do 

ICMS pelos critérios ambientais e climáticos, a Secretaria de Estado da Fazenda do 

Amazonas deverá observar a seguinte regra de transição: 

I – Em 2026, do total a ser distribuído com base nos critérios ambientais e climáticos 

(ICMS Ecológico), apenas 20% (vinte por cento) será alocado a este título e 80% (oitenta 

por cento) será agregado na distribuição equitativa entre os Municípios; 

II – Em 2027, do total a ser distribuído com base nos critérios ambientais e climáticos 

(ICMS Ecológico), apenas 40% (quarenta por cento) será alocado a este título e 60% 

(sessenta por cento) será agregado na distribuição equitativa entre os Municípios; 
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III – Em 2028, do total a ser distribuído com base nos critérios ambientais e climáticos 

(ICMS Ecológico), apenas 60% (sessenta por cento) será alocado a este título e 40% 

(quarenta por cento) será agregado na distribuição equitativa entre os Municípios; 

IV – Em 2029, do total a ser distribuído com base nos critérios ambientais e climáticos 

(ICMS Ecológico), apenas 80% (oitenta por cento) será alocado a este título e 20% (vinte 

por cento) será agregado na distribuição equitativa entre os Municípios; e 

V – A partir de 2030, a distribuição observará, de forma plena, as alíquotas previstas 

nas alíneas “a” e “b” do inciso II do Artigo 1.º da presente Lei. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Documento 2025.10000.00000.9.008478
Data  10/03/2025

TRAMITAÇÃO
Documento No 2025.10000.00000.9.008478

Origem

Unidade: GERENCIA DE PROTOCOLO
Enviado por:

Data:
ANDREIA REGINA BASTOS DE FARIAS
10/03/2025

Destino

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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Documento 2025.10000.00000.9.008478
Data  10/03/2025

TRAMITAÇÃO
Documento No 2025.10000.00000.9.008478

Origem

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

Enviado por:
Data:

GUSTAVO PICANÇO TAKETOMI
26/03/2025

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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